
Implantação de área de lazer no Loteamento Vivendas

Considerando que a indicação se faz pertinente para fins de atrelar

práticas esportivas, lazer e entretenimento para a população do bairro;

Considerando  ainda  que  existe  uma  área  de  lazer  em  desuso,

servindo  apenas  para  acumular  mato  e  descarte  irregular  de  lixo  e  materiais,  como

consequência da  falta de manutenção e uso do equipamento público,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto ao setor competente,  para implantação de área de lazer no Loteamento

Vivendas. 

Sala das Sessões, em 08 de agosto de 2023.

FAOUAZ TAHA 

/orb
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